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SECRETARIA  DE GESTÃO ADMINISTRATIVA  

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO 

Criada pela LEI nº. 645/07, de 23/10/2007 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO ONLINE: www.crateús.ce.gov.br 

Endereço: Galeria Gentil Cardoso, 20 – 2º Andar – Centro. 

Fone: (88) 3691 4267 – CEP: 63.700-136 | sec.adm.crateus@gmail.com 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATEÚS 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

ESTADO DO CEARÁ. PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CRATEUS-CE. EXTRATO DO CONTRATO Nº. 029-2024-01 

INEXIBILIDADE Nº 029-2024, PARTES: SECRETARIA DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO DAS FINANÇAS e a Empresa: 

TRIBUTARE EFICIENCIA FISCAL LTDA, CNPJ: 11.468.681/0001-33. 

OBJETO: Contratação de consultoria e assessoria técnica tributaria com a 

finalidade de regularizar retenção aos cofres municipais dos valores de 

impostos de renda (IRRF) de seus fornecedores, além de realizar recuperação 

de eventuais créditos tributários para o período não prescrito. AMPARO 

LEGAL: Lei Federal n° 14.133/2021 com suas alterações. DATA DO 

CONTRATO: 04.12.2024 Vigência do contrato 12 (Doze) meses VALOR: 

para cada R$ 1,00 (um real) recuperado, a contratante pagara á contratada o 

valor de R$ 0,20 (vinte centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

01.34.34.04.129.0037.2.087.- PODER EXECUTIVO. SECRETARIA DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO DAS FINANÇAS, OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - PESSOA JURUDICA. MARCELO FERREIRA 

MACHADO - Prefeito Municipal. Crateús-CE, 04/12/2024. 
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